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Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO  

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 058/2023 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais ). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64, artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.942/2022 e Lei Municipal n°. 2944/2022 de 15 de 
dezembro de 2022,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), conforme art. 6°. da Lei Municipal 
n°. 2942/2022, para as seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.071 Manutenção do Hospital M unicipal Carolina Lupion 
518 3.1.90.96.00.00.00.00 303 Ressarc. de Despesas de Pessoal Requisitado     108.000,00 
 

Artigo. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Especial de acordo com o artigo 4º. inciso I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
parágrafo 1º. e 2º. inciso II, da Lei Municipal nº. 2.942/2022, artigo 43 parágrafo 1º. 
inciso II, da Lei nº . 4.320/1964, os seguintes recursos:  

 
I.  Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do Exercício Finance iro de 2022: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   V alor 
303  Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)                              108.00 0,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.931, de 29 de setembro de 2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2023). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em v igor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita , 08 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 059/2023 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora MARIA LUISA DE MELLO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro nos artigos 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição da República Federativa do Brasil, 
artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo sob nº. 13657/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, §1º., 
inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e os artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 
2.037/2009, à servidora MARIA LUISA DE MELLO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. X.XXX.679-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.659-43, 
ocupante do cargo público de Zelador, sob matrícula nº. 794, junto à Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva.  

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 

Lei Municipal n°. 2.037/2009, c/c art. 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais , à razão de R$ 1.219,59 (um mil, duzentos e dezenove reais e cinquenta e 
nove centavos)  por mês, incidindo a complementação constitucional no valor de R$ 
82,41 (oitenta e dois reais e quarenta e um centavos), o que perfaz o valor de R$ 1.302,00 
(um mil trezentos e dois reais)  mensais, totalizando R$ 15.624,00 (quinze mil, seiscentos 
e vinte e quatro reais)  anuais, assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em 
que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo 
com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, §8º. da Constituição Federal, não 
podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional v igente. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do M unicípio de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2023. 
 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 1244/2023. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº002/2022. CARGO INSTRUTOR EDUCACIONAL.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº06/2023.  CONTRATADA: NOEMI DE 

ALMEIDA VILARINO. CPF Nº XXX.XXX.849-27. Salário mensal: R$1.932,47(um mil 

novecentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos). Vigência: 06 de fevereiro 

de 2023 até 05 de fevereiro de 2024. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde, 
a pedido, o Contrato Administrativo com admissão em 11 de julho de 2022 até 23 de 
janeiro de 2023 em nome do contratado MARIANE PEREIRA DA SILVA, portador do 
CPF nº xxx.xxx.189-77, domiciliada na Rua Eurides Cunha, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde, 
a pedido, o Contrato Administrativo  com admissão em 01 de outubro de 2021 até 31 
de janeiro de 2023  em nome do contratado SARAH ELOISA RODRIGUES 
MICHALOWSKI, portador do CPF nº xxx.xxx.969-36, domiciliada na Rua Dos 
Jasmins, 197, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 


